
68ª SESSÃO ORDINÁRIA DA SEGUNDA CÂMARA REALIZADA EM 23/10/2018

PROCESSO TCE-PE N° 17100032-8
RELATOR: CONSELHEIRO CARLOS PORTO

 Prestação de Contas - GovernoMODALIDADE - TIPO:
 2016EXERCÍCIO:

 Prefeitura Municipal de Glória do GoitáUNIDADE JURISDICIONADA:

INTERESSADOS:

Zenilto Miranda Vieira
Geraldo Goncalves De Melo Junior OAB 31125-PE

ORGÃO JULGADOR: SEGUNDA CÂMARA

PRESIDENTE DA SESSÃO: CONSELHEIRO CARLOS PORTO

PARECER PRÉVIO

Decidiu, à unanimidade, a SEGUNDA CÂMARA do Tribunal de Contas do Estado de
Pernambuco em sessão Ordinária realizada em 23/10/2018,

CONSIDERANDO que o presente processo trata de auditoria realizada nas contas
de governo;

CONSIDERANDO a peça de defesa apresentada pelo interessado;

CONSIDERANDO a ausência de comprovação das alegações trazidas na defesa do
interessado;

CONSIDERANDO a extrapolação do limite de Despesa Total com Pessoal durante
todo o exercício financeiro, tendo alcançado o percentual de 59,17% da Receita
Corrente Líquida do Município ao término do 3º quadrimestre de 2016, contrariando o
artigo 20, inciso III, alínea b, da Lei de Responsabilidade Fiscal;

CONSIDERANDO que o desenquadramento ocorreu desde o 1º quadrimestre de
2014, quando o interessado já se encontrava à frente do Executivo Municipal;

CONSIDERANDO as contribuições patronais devidas ao RGPS e não recolhidas (R$ 
1.474.893,81), atingindo 30,74% do montante devido (R$ 4.798.641,72);

CONSIDERANDO o recolhimento parcial das contribuições retidas dos servidores,
devidas ao RGPS, deixando de ser repassado o valor de R$ 91.605,01, equivalente
a 4,76% do total devido (R$ 1.925.656,61);

CONSIDERANDO o teor da Súmula nº 12 deste Tribunal;

CONSIDERANDO o descumprimento do art. 42 da Lei de Responsabilidade Fiscal;

CONSIDERANDO o disposto nos artigos 70 e 71, inciso I, combinados com o artigo
75, bem como com os artigos 31, §§ 1º e 2º, da Constituição Federal e o artigo 86, §
1º, da Constituição de Pernambuco ;
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1.  

2.  

3.  

4.  

5.  

6.  

7.  

1.  

EMITIR Parecer Prévio recomendando à Câmara Municipal de Glória do Goitá a 
 das contas do(a) Sr(a). Zenilto Miranda Vieira, Prefeito, relativas aorejeição

exercício financeiro de 2016.

DETERMINAR, com base no disposto no artigo 69 da Lei Estadual nº 12.600
/2004, ao atual gestor do(a) Prefeitura Municipal de Glória do Goitá, ou quem
vier a sucedê-lo, que atenda, nos prazos indicados, se houver, as medidas a
seguir relacionadas :

Promover ações com o objetivo de melhorar as receitas próprias do
município;

Elaborar a Lei Orçamentária em consonância com as normas vigentes;

Proceder um levantamento de diagnóstico no sentido de identificar os
principais riscos e dificuldades encontradas na cobrança da dívida ativa,
de modo a estabelecer medidas com o objetivo de melhorar os
indicadores e aumentar as receitas próprias do município;

Organizar a contabilidade de forma a permitir o acompanhamento dos
fatos decorrentes ou não da execução orçamentária, bem como análise e
interpretação dos resultados econômicos e financeiro, zelando para o
exato registro dos valores que compõem as peças contábeis e buscando
evitar a ocorrência de déficit de execução;

Adotar as medidas cabíveis no sentido do enquadramento das despesas
com pessoal dentro dos limites previstos na Lei de Responsabilidade
Fiscal;

Recolher integral e tempestivamente as contribuições previdenciárias, de
modo que ofereça segurança jurídica ao conjunto dos segurados,
garantindo ao município a ausência de formação de passivos futuros
capazes de afetar o equilíbrio de suas contas e o cumprimento das metas
fiscais;

Observar o cumprimento dos procedimentos mínimos de transparência na
gestão fiscal e de informações disponibilizadas na internet e ao cidadão.

DETERMINAR, por fim, o seguinte:

Ao Ministério Público de Contas:

Para as providências cabíveis, em cumprimento ao disposto na Súmula nº
12 deste TCE/PE.

Presentes durante o julgamento do processo na sessão:

CONSELHEIRO CARLOS PORTO, relator do processo, Presidente da Sessão

CONSELHEIRO DIRCEU RODOLFO DE MELO JÚNIOR: Acompanha

CONSELHEIRO JOÃO CARNEIRO CAMPOS: Acompanha
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Procurador do Ministério Público de Contas: GUIDO ROSTAND CORDEIRO
MONTEIRO
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